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Resumo: O tratamento da dor pélvica crônica (DPC) é desafiador pela tendência de piora 

progressiva da dor e alta taxa de recorrência dos sintomas. Dada sua repercussão física e social, 

é essencial investir no estudo de terapias alternativas. Este estudo objetivou averiguar a 

evidência científica do uso medicinal de cannabis na DCP e seu ordenamento jurídico, através 

de pesquisa narrativa. Os estudos apresentam resultados parciais promissores no controle da 

dor, mas ainda limitados nas conclusões; enquanto no âmbito legal há uma disparidade entre 

recomendações de instituições representativas e ausência de dispositivo específico na lei que 

regule o uso medicinal. É necessário uma progressão sinérgica entre o debate legal com clareza 

regulatória e a melhora na qualidade das evidências científicas que suportem seu uso. 

Palavras-chaves: Dor Pélvica; Maconha Medicinal; Cannabidiol; ANVISA; SUS. 

 

                Chronic Pelvic Pain: use of medical cannabis and legal aspects 

 

Abstract:  The treatment of chronic pelvic pain (CPP) is challenging due to the tendency for 

pain to progressively worsen and the high rate of symptom recurrence. Given its physical and 

social repercussions, it is essential to invest in the study of alternative therapies. This study 

aimed to investigate the scientific evidence for the medicinal use of cannabis in PCD and its 

legal framework, through a narrative search. The studies show promising partial results in pain 

control, but are still limited in their conclusions; while in the legal sphere there is a disparity 

between recommendations from representative institutions and the absence of a specific 

provision in the law regulating medicinal use. There needs to be a synergistic progression 

between legal debate with regulatory clarity and an improvement in the quality of scientific 

evidence supporting its use. 

Key words: Pelvic Pain; Medical Marijuana; Cannabidiol; ANVISA; SUS. 

 
Introdução 

A dor pélvica crônica (DPC) é uma causa comum de procura por suporte médico, com 

predileção de acometimento marcadamente pelo sexo feminino, chegando a corresponder a 

20% das consultas ginecológicas [1]. Estudos que avaliaram a população brasileira estimam 

que a prevalência esteja entre 11-19% [2,3]. O conceito de DPC é definido como uma dor na 

região pélvica, contínua ou intermitente, com pelo menos seis meses de duração [1][4,5]. Tal 

quadro clínico pode ter sua origem em diversas afecções, já que o compartimento pélvico é uma 

região compartilhada entre diversas estruturas anatômicas, não sendo incomum a sobreposição 

de estruturas acometidas, acrescentando dificuldade ao diagnóstico do fator causal. Sendo ainda 

possível, numa proporção significativa de casos, a ausência de um diagnóstico etiológico 
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preciso, mesmo ao fim de extensa avaliação, fato que pode ocorrer com até 60% das pacientes 

segundo registra a literatura médica [6,7].  Tais fatores impactam de maneira desafiadora no 

sucesso do tratamento. Assim, o desafio no tratamento da DPC gira, além da descoberta 

etiológica, no controle da algia: estes indivíduos apresentam, com a evolução do quadro, um 

aumento da sensibilidade de mecanismos neurológicos de resposta a dor,  com redução do limiar 

de sua percepção, levando a progressão da intensidade dos sintomas e da necessidade de 

incrementos de dose e classe terapêutica no controle da dor, tornando muitas vezes o tratamento 

de difícil controle e com alta recorrência dos sintomas, podendo chegar a 33% dos casos, após 

um período de control [8].  Com o advento do uso da cannabis como terapia no controle de 

diversos quadros álgicos e o crescimento de estudos que avaliam sua eficácia, há que se 

considerar a importância de se estudar a droga para o controle da sintomatologia da dor pélvica 

crônica. Assim como é necessário também a evolução do debate sobre seu uso legal, visto que 

tratando-se de droga com potencial efeito psicoativo e conotação de uso recreativo ilegal, seu 

estudo como terapia medicamentosa deve ser acompanhada de ordenamento juridico que a 

regule para tal fim. 

  

Objetivo 

Este trabalho tem como objetivo avaliar o aspecto legal e terapêutico do tratamento da dor 

pélvica crônica com o uso de cannabis medicinal.   

 

Método 

Foi realizado uma revisão narrativa com uso dos descritores: dor pélvica crônica, cannabis 

medicinal e terapias alternativas no Pubmed, Scielo e Google Acadêmico para a literatura 

médica, e o uso dos descritores: regulação do uso de cannabis medicinal no Google Acadêmico 

para literatura jurídica.  

 

Resultados  

Quanto a eficácia do uso medicinal de cannabis em dor crônica, boa parte dos estudos são 

limitados em suas conclusões pela falta de padronização dos produtos de cannabis e pelo tempo 

ainda curto da investigação científica do uso terapêutico, pesando sobretudo escassez de dados 

sobre os efeitos do uso a longo prazo [9], mas resultados parciais parecem apontar como uma 

possível terapia adjuvante promissora. Uma revisão que avaliou a participação do sistema 

endocanabinoide - um complexo sistema do corpo humano que interage com os princípios 
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ativos  da cannabis [10] - na endometriose, principal causa ginecológica de dor pélvica crônica, 

revelou que parece haver impacto não apenas na dor mas  a nível da proliferação da doença, 

sendo a interação entre canabinóides e tal sistema um potencial alvo farmacológico para o 

tratamento [11]. Outro estudo que avaliou portadores de dor pélvica crônica que faziam auto 

administração de canabidiol mostrou que dentre os usuários,  96% relataram melhoras de 

sintomas (dor, espasmos musculares, depressão) e 39% referiram diminuir o número de idas ao 

consultório, além de menor necessidade de contactar a equipe para suporte terapêutico, apesar 

de efeitos colaterais (boca seca, sonolência e alteração psíquica) referidos por 84% deles [12]. 

Quanto à regulação pela ANVISA, a RDC Nº 327, de 2019, esclarece os termos que envolvem 

o uso medicinal da cannabis, dispondo de resoluções sobre a fabricação, importação, 

comercialização, prescrição, dispensação, o monitoramento e a fiscalização de produtos com 

tal fim. Em seu artigo 5° prevê que: “Os produtos de Cannabis podem ser prescritos quando 

estiverem esgotadas outras opções terapêuticas disponíveis no mercado brasileiro e que “o 

médico prescritor deve apoiar-se em dados técnicos capazes de sugerir que essa alternativa pode 

ser eficaz e segura” [13]. Já a resolução do Conselho Federal de Medicina (CFM), autarquia 

que normatiza, fiscaliza e suporta a prática médica no país, determina que a indicação de 

cannabis terapêutica pode ser realizada apenas para duas classes de doenças específicas [14].  

 

Discussão  

Além da ausência de literatura robusta que estabeleça a plena segurança do uso, há ainda a 

dicotomia de orientações entre as entidades representativas no país. Hoje, segundo seu órgão 

regulador, médicos do país estão habilitados a prescrever canabidiol apenas para duas situações 

clínicas: Complexo da Esclerose Tuberosa e crise epiléptica sem resposta à terapia 

convencional, critério que pode ser encontrado em três síndromes específicas: síndromes de 

Dravet, Doovet e Lennox-Gastaut. Já a ANVISA não delimita as doenças elegíveis ao 

tratamento alternativo com cannabis, estipulando apenas que a escolha deve se fundamentar em 

parâmetros científicos que suportem tal decisão, pontuando de maneira clara que “a indicação 

e forma de uso dos produtos de Cannabis são de responsabilidade do médico assistente” [13]. 

Na ocasião da divulgação de tal resolução pelo CFM, a listagem extremamente restrita do uso 

da cannabis medicinal causou protestos entre médicos, associação de pacientes  e profissionais 

do direito, porém não a ponto de mudar a diretriz. A entidade alegou que a motivação de tal 

restrição considerou três pontos: revisão sistemática da literatura demonstrou resultados 

negativos nas condições clínicas não listados [14]; com o advento da RDC Nº 327, houve um 
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aumento da prescrição de cannabis para tratamento de doenças em substituição a tratamentos 

bem estabelecidos e validados cientificamente; e descontrole no seguimento cadastral de 

prescritores e usuários (ref2). Há de se ressaltar a necessidade da população médica ter como 

pilar, na prescrição de canabinoides, que as evidências científicas ainda são limitadas, sendo 

parcimoniosos em suas indicações, visto que o estudo medicinal dos efeitos da droga é 

relativamente recente, evitando a banalização de seu uso e da prescrição com outras motivações, 

que não o sucesso do tratamento. De outro lado, porém, a coibição do uso em condições clínicas 

diferentes das listadas pelo CFM, sob afirmação de que a resposta ao uso de cannabis nas demais 

patologias é negativa, carece de parecer científico, dado os resultados otimistas apresentados 

pela literatura médica assim como permaneceram nebulosas as referências bibliográficas usadas 

no embasamento técnico. Outro aspecto levantado em uma demanda judicial pelo uso e custeio 

pelo SUS de produtos de cannabis em um caso de DCP por endometriose, pontuou em sua  

negativa que tal terapia não consta como tratamento no Protocolo Clínico e Diretrizes 

Terapêuticas, documento formulado pelo Ministério de Saúde e que prevê o tratamento para 

determinada patologia na gestão do SUS; além do fato  de não possuir registro de medicação 

visto que ainda não preencheu todos os critérios para tal decisão [16,17,18]. Se o uso medicinal 

da cannabis se provar valioso como terapia clínica, será necessário aguardar a revisão dos PCDT 

e da regulamentação da medicação na ANVISA para universalizar o acesso aos usuários do 

SUS. 

 

Conclusão  

A dor pélvica crônica é afecção de difícil controle, comumente associado a depressão e 

ansiedade. Seu impacto social na vida das mulheres e o alto custo ao cofre público pela extensa 

investigação diagnóstica e tratamento apontam para a importância de se investir na procura por 

recursos terapêuticos alternativos, como a cannabis medicinal. Porém, as evidências científicas 

atuais limitadas nas conclusões de benefício versus efeitos colaterais;  e a lacuna na normativa 

jurídica impedem seu uso com plena segurança técnica e legal. Assim, a progressão do debate 

jurídico deve ser fomentado, com possível adição da tecnologia no SUS, embasado conforme 

os estudos científicos estabelecerem a eficácia do uso, os efeitos colaterais a longo prazo e dose 

e via de administração seguras.  
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